
EDITAL. O CONSELHO REGIONAL DE SERVIÇO SOCIAL (CRESS)  19ª REGIÃO GOIÁS, CNPJ
nº  00.755.819/0001-69,  por  decisão  do  CONSELHO  PLENO no  uso  de  suas  atribuições  legais,
fundamentado na Lei nº 8.662, de 7 de junho de 1993 e alteração, bem como nos incisos XVIII e XXIV do
Regimento Interno, por este instrumento  EDITALÍCIO considerando as dificuldades decorrentes do pedido
de demissão de trabalhadores e na manutenção dos serviços essenciais prestados à categoria que tem natureza
de continuidade; que a prestação dos serviços essenciais à Categoria são de interesse da sociedade os quais não
podem  sofrer  interrupções;  a  natureza  dos  serviços  prestados,  essenciais  aos  interesses  da  Categoria  e,
principalmente  à  sociedade;  que  o  último  concurso  público  realizado  pelo  Conjunto  CFESS/CRESS já
expirou seu prazo de validade e às dificuldades na realização de novo certame para o preenchimento das vagas
já  existentes e, também, na adequação das novas necessidades que a cada dia só avolumam, CONVOCA os
interessados na SELEÇÃO SIMPLIFICADA para o preenchimento de uma (1) vaga para  AUXILIAR DE
SERVIÇOS GERAIS (NÍVEL FUNDAMENTAL) e cadastro de reserva, cujo contrato será por  TEMPO
DETERMINADO nos termos da legislação atinente; uma (1) vaga para  AUXILIAR ADMINSTRATIVO
(NÍVEL MÉDIO) e cadastro de reserva, cujo contrato será por  TEMPO DETERMINADO nos termos da
legislação  atinente;  e  uma  (1)  vaga  para  COORDENADOR  EXECUTIVO (NÍVEL  SUPERIOR  EM
SERVIÇO SOCIAL DEVIDAMENTE INSCRITO NO CONSELHO DA CATEGORIA  e cadastro de
reserva, cujo contrato será por TEMPO DETERMINADO nos termos da legislação atinente. Os interessados
devem  estar  quites  com a  JUSTIÇA ELEITORAL,  nada  constar  em âmbito  estadual  e  federal  com  a
apresentação das competentes  CERTIDÕES NEGATIVAS CRIMINAIS,  além dos  documentos  pessoais
(CI,  CPF,  TÍTULO ELEITORAL,  CERTIFICADO DE RESERVISTA)  quando  for  o  caso,
CERTIFICADO DE CONCLUSÃO DE CURSO DE NÍVEL FUNDAMENTAL, MÉDIO E SUPERIOR
SERVIÇO  SOCIAL  para  cada  área  específica,  COMPROVANTE  DE ENDEREÇO em  seu  nome  ou
contrato,  ou  declaração  do  proprietário  do  imóvel  devidamente  assinada  com  firma  reconhecimento  e
CURRÍCULUM VITAE atualizado. A inscrição com a documentação exigida será feita em um só ato perante
o CRESS 19ª Região GO, podendo, também, dentro do prazo legal, ser feita por via correio, com AR – Aviso
de Recebimento. Para aqueles que optarem pela inscrição via correio, o formulário estará disponível no site do
CRESS  www.cressgoias.org.br.  TAXA DE INSCRIÇÃO: R$ 20,00 (vinte reais) para a inscrição na opção
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS (NÍVEL FUNDAMENTAL); R$ 30,00 (trinta reais) para a inscrição
na opção AUXILIAR ADMINISTRATIVO (NÍVEL MÉDIO); e R$ 50,00 (cinquenta reais) para a opção
COORDENADOR EXECUTIVO (NÍVEL SUPERIOR EM SERVIÇO SOCIAL).  A taxa de inscrição
será recolhida na conta bancária Agência 0012-003 – Conta Corrente 782424 da Caixa Econômica Federal. O
comprovante de recolhimento da taxa de inscrição será entregue juntamente com a documentação exigida para
a inscrição, ou, se for  o caso, enviado por AR – Aviso de Recebimento até a data final  para a inscrição.
CRONOGRAMA DO PROCESSO DE SELEÇÃO:  1 –  data: 08 a 15/09/2015 –  horário: das 14h00 às
18h00 –  local:  Sede do CRESS GO, Rua 215, qd. 72, lt.  18, nº 150, CEP nº 74.530-130, Setor  Coimbra,
Goiânia  GO –  procedimento:  RECEBIMENTO DAS INSCRIÇÕES;  2 –  data:  22/09/2015  –  horário:
12h00;  site do CRESS e na Sede do Conselho – procedimento:  DIVULGAÇÃO DO RESULTADO DA
PRIMEIRA ETAPA –  ANÁLISE DOCUMENTAL E CURRICULAR PARA TODOS OS CARGOS
(ELIMINATÓRIO E CLASSIFICATÓRIO;  3 –  data: 23 a 25/09/2015 – horário: 09h00 às 12h00 e das
14h00  às  18h00  –  local:  Sede  do  Conselho –  procedimento:  ENTREVISTA PARA  OS CARGOS DE
AUXILIAR ADMINISTRATIVO E AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS;  4 – data: 25 a 30/09/2015 –
horário:  09h00 ás 12h00 e  das 14h00 ás 18h00 –  local:  Sede  do  CRESS –  procedimento:  SEGUNDA
ETAPA –  PROVA ESCRITA PARA COORDENADOR (A)  EXECUTIVO (A);  5 –  data: 07/10/2015 –
horário:  12h00  –  local:  site  e  sede  do  CRESS  –  procedimento:  DIVULGAÇÃO  DOS (AS)
CLASSIFICADOS (AS) PARA A TERCEIRA ETAPA; 6 – data: 08, 09 e 13/10/2015 – horário: 09h00 às
12h00  e  das  14h00  às  18h00  –  local:  Sede  do  CRESS  –  procedimento: TERCEIRA  ETAPA  –
ENTREVISTA DOS CLASSIFICADOS (AS) PARA COORDENADOR (A) EXECUTIVO (A); 7 – data:
15/10/2015 – horário: 12h00 - site do CRESS e na Sede do Conselho – procedimento: DIVULGAÇÃO DO
RESULTADO PRELIMINAR DO PROCESSO DE SELEÇÃO PARA TODOS OS CARGOS; 8 – data:
16 a 21/10/2015 – horário: 12h00 às 18h00 – E-mail para envio de recurso: administrativo@cressgoias.org.br
– procedimento: ENVIAR RECURSO AO CRESS GO; 9 – data: 05/11/2015 – horário: 12h00 – local: site
e  sede  do  CRESS  e  no  DOE –  Diário  Oficial  do  Estado  –  procedimento:  DIVULGAÇÃO  DO
RESULTADO  DO  PROCESSO  DE SELEÇÃO  PÓS-RECURSO  (S);  10 –  data:  10  a  15/11/2015  –
horário:  12h00  às  18h00  –  local:  E-mail  para  envio  de  recurso:  administrativo@cressgoias.org.br –
procedimento: ENVIAR RECURSO AO CRESS GO; 11 – data: 23/11/2015 – horário: 12h00 – local: Sito
e sede do CRESS GO e no  DOE – Diário Oficial do Estado –  procedimento:  RESULTADO FINAL DO
PROCESSO DE SELEÇÃO PÓS-RECURSO DE ÚLTIMA INSTÂNCIA ADMINISTRATIVA;  12 –
data: janeiro/2016 – horário: 12h00 – local: Sito e sede do CRESS e no DOE - Diário Oficial do Estado –
procedimento: CONVOCAÇÃO DOS (AS) APROVADOS (AS) EM JANEIRO DE 2016; CONTEÚDO
PROGRAMÁTICO:  1 – AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS:  1.1 Conhecimento do Regimento Interno
do  CRESS  19ª  Região  GO;  2 –  AUXILIAR ADMINISTRATIVO:  2.1  –  Conhecimento  do  Regimento
Interno  do  CRESS  19ª  Região  GO;  2.2  –  Estatuto  do  Conjunto  CFESS/CRESS  – Resolução  CFESS  nº
469/2015;  e  2.3  –  Arts.  5º,  6º  e  7º  da  CF  de  1988;  3 –  COODENADOR  (A) EXECUTIVO  (A)
ASSISTENTE SOCIAL:  3.1 – Projeto Ético Político Profissional do Serviço Social; 3.2 – Código de Ética
Profissional do Serviço Social; 3.3 – Lei nº 8.662/93 e alteração (Regulamento da Profissão); 3.4 – Regimento
Interno  do  CRESS  19ª  Região  GO;  3.5  –  Estatuto  do  Conjunto  CFESS/CRESS  – Resolução  CFESS  nº
469/2005; e  3.6 – Arts.  5º,  6º e 7º da CF de 1988.  SALÁRIO BASE:  1 –  AUXILIAR DE SERVIÇOS
GERAIS:  R$  843,46  (oitocentos  e  quarenta  e  três  reais  e  quarenta  e  seis  centavos);  2 –  AUXILIAR
ADMINISTRATIVO:  R$  898,52  (oitocentos  e  noventa  e  oito  reais  e  cinquenta  e  dois  centavos);  3 –
COORDENADOR  (A)  EXECUTIVO (A)  ASSISTENTE SOCIAL: R$ 2.914,51 (dois mil novecentos  e
quatorze reais e cinquenta e um centavos).  BENEFÍCIOS:  1 –  VALE TRANSPORTE:  22 unidades;  2 –
AUXÍLIO CRECHE/EDUCAÇÃO: R$ 315,20 (trezentos e quinze reais e vinte centavos); 3 – PLANO DE
SAÚDE:  50% DO CONSELHO E 50% DO TRABALHADOR;  4 – VALE ALIMENTAÇÃO:  R$ 540,88
(quinhentos e quarenta reais e oitenta e oito centavos);  5 –  ADICIONAL DE TITULAÇÃO PCCR:  5.1 –
GRADUAÇÃO 20% (vinte por cento); 5.2 – ESPECIALIZAÇÃO NA ÁREA DE ATUAÇÃO: 25% (vinte
e  cinco  por  cento);  5.3  –  MESTRADO  NA  ÁREA  DE  ATUAÇÃO:  30%  (trinta  por  cento);  5.4  –
DOUTORADO NA ÁREA DE ATUAÇÃO: 40% (quarenta por cento).  Goiânia GO, trinta e um (31) de
agosto (08) de dois mil e quinze (2015). ILMA INÁCIA DE SOUSA PUGLIESI, Conselheira Presidente do
CRESS 19ª REGIÃO GOIÁS.


